
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 40/2025
 

Estabelece a obrigatoriedade de 
afixação de cartazes ilustrativos sobre 
a técnica de desengasgamento 
denominada “Manobra de Heimlich”, 
em estabelecimentos comerciais que 
atuam na área de alimentação no 
município de Santa Bárbara d’Oeste.

A Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste decreta:

Art. 1º - É obrigatória a afixação de cartazes ilustrativos – passo a 
passo -, em locais de fácil visualização, sobre a aplicação da técnica de 
desengasgamento conhecida como “Manobra de Heimlich”, em crianças e adultos 
para desobstrução das vias aéreas respiratórias nos estabelecimentos comerciais 
que atuam na área de alimentação.

Parágrafo Único. A “Manobra de Heimlich” é a técnica utilizada em 
casos de emergência por asfixia provocada por alimento ou qualquer outro tipo de 
corpo estranho que fique preso nas vias respiratórias, impedindo a pessoa de 
respirar.

Art.2º - Para efeitos desta Lei o cartaz deverá conter:

I – Ilustrações coloridas ou em preto e branco do passo a passo 
sobre o método hospitalar denominado “Manobra de Heimlich”, em crianças e 
adultos;

II – O número de telefone de emergência: 190 (Polícia Militar) e 193 
(Corpo de Bombeiros);

III – Mensagem no rodapé: “Serviço de utilidade pública e as 
informações aqui contidas destinam-se exclusivamente a aplicação em situações 
de emergência que coloquem a vida em risco imediato”.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias contados da data de sua publicação.

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 07 de abril de 2025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 40/2025 - PÁGINA 02

Exposição de Motivos

O presente Projeto de Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação de cartazes ilustrativos sobre a “Manobra de Heimlich” nos 
estabelecimentos comerciais que atuam no ramo de alimentos como 
supermercados, redes de atacado, lanchonetes, pastelarias, pizzarias, padarias, 
restaurantes, lojas de conveniência, praça de alimentação em shopping centers e 
todos os estabelecimentos que vendem comida.

Essa técnica é utilizada em casos de emergência por asfixia, 
provocada por alimentos ou qualquer corpo estranho que fique preso nas vias 
respiratórias, impedindo a pessoa de respirar. Utilizam-se as mãos para fazer 
pressão sobre o diafragma da pessoa engasgada, provocando uma tosse forçada, 
fazendo com que o objeto e/ou alimento seja expelido pelas vias aéreas.

Em caso de asfixia de uma vítima consciente, o socorrista leigo 
poderá aplicar a manobra, diminuindo a chance de a pessoa ter consequências 
mais graves como uma parada cardiorrespiratória.

O principal objetivo da proposta é salvar vida. Quanto mais 
divulgação e informação houver, mais pessoas serão orientadas e conscientizadas 
sobre os primeiros socorros em casos dessa natureza. 

Constantemente vemos na imprensa pessoas, especialmente 
crianças, vítimas de engasgamento por asfixia, sendo prontamente socorridas e 
salvas por integrantes das forças de segurança, como Polícia Militar, Corpo de 
Bombeiros e Guarda Municipal. Vários municípios do Brasil já implementaram leis 
semelhantes demonstrando que a prática de afixar cartazes informativos nos 
estabelecimentos tem se mostrado eficaz, aumentando as chances de 
sobrevivência até chegar ao atendimento médico especializado.

A colocação de cartazes informativos em locais de grande circulação 
proporcionará à população conhecimento de uma técnica vital para a 
sobrevivência da pessoa engasgada, antes da chegada de socorro especializado. 

O projeto tem a finalidade de sensibilizar as pessoas sobre a 
importância de aprender a técnica e aplicá-la de forma eficaz. A divulgação irá 
permitir que mais pessoas sejam informadas e se sintam preparadas para 
enfrentar emergências, criando uma rede de segurança coletiva. Quanto mais 
pessoas souberam realizar a manobra, maior será a chance de salvar vidas. 
(passo a passo e imagens em anexo).

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de Abril de 2025.

RONY TAVARES
-Vice-Presidente-

Republicanos
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 40/2025 - PÁGINA 03

Anexos:

O passo-a-passo para realizar a manobra de Heimlich consiste em:

1. Posicionar-se por detrás da vítima, envolvendo-a com os braços;
2. Fechar um das mãos com o polegar para baixo, posicionando-a na região 

superior do abdômen, entre o umbigo e a caixa torácica;
3. Colocar a mão livre sobre o punho fechado, agarrando-o firmemente;
4. Puxar com força ambas as mãos para dentro e para cima, como se 

desenhasse um "c" ou uma vírgula com o punho;
5. Repetir a manobra até que a respiração melhore ou a pessoa fique inconsciente.

Na maioria das vezes, estes passos são suficientes para que o objeto seja 
expelido, entretanto, a vítima pode continuar sem conseguir respirar corretamente 
e acabar desmaiando em alguns casos. Se isso acontecer, deve-se interromper a 
manobra e iniciar a massagem cardíaca.
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Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

PROJETO DE LEI Nº 40/2025 - PÁGINA 04

Caso o bebê sofra um sério engasgamento com algum objeto ou alimento, que o 
impeça de respirar, a manobra é feita de forma diferente. O primeiro passo é deitar 
a criança sobre o braço com a cabeça um pouco mais baixa que o tronco e 
observar se existe algum objeto em sua boca que possa ser removido facilmente.

Caso contrário, deve-se incliná-la, com a barriga sobre o braço, com o tronco mais 
baixo que as pernas, e dar 5 palmadas com a base da mão nas suas costas. Se 
ainda assim não for suficiente, deve-se virar a criança de frente, ainda sobre o 
braço, e efetuar 5 compressões com os dedos indicador e médio sobre o tórax da 
criança, na região entre os mamilos.
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de abril de 2025

5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E6MJ8398X4U7MKPG, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: E6MJ-8398-X4U7-MKPG
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